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Em cumprimento ao disposto no art. 22, inciso II, alínea “c”, da Lei 11.101/2005, o presente Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) reúne as informações operacionais,

financeiras e econômicas do produtor rural NELSON LUIS PINTO ROVEDA, tendo sido elaborado com base em documentos extraídos dos autos do processo de Recuperação

Judicial, solicitados a Recuperanda, além de visitas técnicas ocorridas e/ou a partir de reuniões realizadas com os seus representantes e respectivos procuradores.

A análise técnica contábil apresentada neste RMA é limitada às informações disponibilizadas pela Recuperanda, de sua responsabilidade e de forma não exaustiva, uma vez

que o administrador foi mantido na condução da empresa, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei 11.101/2005.

A Recuperanda vem cumprindo parcialmente suas obrigações processuais com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). O prazo para envio

das informações contábeis é o dia 20 do mês subsequente ao encerramento da competência. A partir do recebimento, a Administração Judicial dispõe do prazo de 30 dias

para a análise e elaboração do presente Relatório Mensal de Atividades.

Esta Administração Judicial recebeu as demonstrações financeiras de janeiro/2026, assinadas e dentro do prazo, em 20/02/2026. Os questionamentos realizados em

04/03/2026 foram respondidos em 06/03/2026.

Informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a Administradora Judicial, por intermédio da central de atendimento 0800 150 1111, pelo

WhatsApp (51) 99871-1170, e-mail contato@administradorjudicial.adv.br ou no endereço eletrônico: www.administradorjudicial.adv.br.

INTRODUÇÃO

mailto:contato@administradorjudicial.adv.br
http://www.administradorjudicial.adv.br/


ASPECTOS JURÍDICOS - CRONOGRAMA PROCESSUAL

24/06/2025 – Deferimento da recuperação judicial.

18/07/2025 – Disponibilização do edital do art. 52, § 1º, e aviso do art. 7º, 
§ 1º, ambos da Lei 11.101/2005.

25/08/2025 –Apresentação do plano de recuperação judicial.

05/08/2025 – Prazo para habilitações e divergências à AJ.

29/10/2025 – Publicação do edital do art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005.

28/03/2025 – Pedido de recuperação judicial.

10/11/2025 – Prazo de impugnação à relação de credores.

Prazo de objeções ao PRJ.

Publicação de edital de convocação para AGC.

Decisão de homologação do PRJ e concessão da RJ.

Publicação do quadro geral de credores.

Previsão de encerramento da recuperação judicial.Publicação de aviso de recebimento do PRJ.

1ª convocação da AGC.

2ª convocação da AGC.

21/12/2025 – Encerramento do stay period (pedido de
prorrogação apresentado pelo Recuperando, pendente de
decisão)



Histórico de Atuação, Expansão das Atividades Rurais e Cenário de Mercado da Soja

A Recuperanda iniciou suas atividades no setor agrícola em 2012, com o cultivo de 2 hectares de soja, tendo ampliado a área em 2014 para 60 hectares pertencentes ao pai do produtor,
o que marcou o início da expansão da atividade. Posteriormente, passou a utilizar áreas de terceiros por meio de arrendamentos rurais. Contudo, os contratos de arrendamento não
foram encaminhados, apesar de solicitados, e serão novamente questionados na próxima competência.

Com o aumento da escala, a Recuperanda também passou a acessar políticas públicas de apoio à agricultura familiar, aderindo ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (PRONAF), por meio da Caixa Econômica Federal. Esse movimento culminou na lavoura de aproximadamente 800 (oitocentos) hectares nos anos de 2022 e 2023, consolidando
a atuação da Recuperanda como produtora rural em expansão, com base no cultivo da soja como principal atividade econômica. Os demais produtos comercializados pelo produtor são
o trigo e o gado, cujos preços são definidos conforme o mercado do dia, sendo, portanto, variáveis.

Nos últimos anos, no entanto, o cenário econômico da soja tem enfrentado volatilidades relevantes, impactando diretamente o resultado das safras. As oscilações nos preços
internacionais, influenciadas por fatores climáticos, variações cambiais e instabilidades nos mercados globais, têm pressionado as margens dos produtores. Além disso, o aumento nos
custos de insumos agrícolas, como fertilizantes e defensivos, tem reduzido a rentabilidade da cultura, especialmente para pequenos e médios produtores. Esse contexto econômico tem
exigido maior controle financeiro, planejamento estratégico e renegociação de dívidas, especialmente em regiões mais afetadas por intempéries climáticas ou queda na produtividade.

OPERAÇÃO – ESTRUTURA SOCIETÁRIA E OPERAÇÃO

Endereço: Avenida Progresso, nº 790, Centro – Muitos Capões/RS

Capital Social: R$ 4.000.000,00

NELSON LUIS PINTO ROVEDA

CNPJ: 59.807.704/0001-13

Últimas alterações societárias:

10/03/2025 - abertura e enquadramento de EPP;

07/07/2025 - concessão de recuperação judicial.

As áreas destinadas à atividade agrícola estão
localizadas na Fazenda São Pedro, s/n, Vila Ittuim,
Estrada Lajeado Bonito – Muitos Capões/RS.

Áreas arrendadas: matrículas nº: 20.143 (R4), 27.852 
(R1), 20.145, 31.930 e 20.161.

Áreas próprias: Matrícula nº 27.852.

O endereço constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica corresponde à Estrada Lageado Bonito, nº 4150, interior de Muitos Capões/RS, local das atividades rurais, enquanto a
residência do produtor rural está localizada na Av. Progresso, nº 790, Centro, no mesmo município. Foram encaminhadas as matrículas das áreas próprias e arrendadas, porém sem
detalhamento de coordenadas geográficas.



OPERAÇÃO - CRONOGRAMA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

Segue abaixo a projeção de colheita elaborada pela empresa, contemplando os custos estimados e as respectivas entradas de recursos até a safra de 2052/2053, considerando que cada
safra corresponde a um ciclo anual de produção de soja, compreendido, em média, entre os meses de setembro (plantio) e maio (colheita).

Observa-se, contudo, que os valores projetados de saídas (R$ 3.302.887,50) e entradas (R$ 3.885.750,00) permanecem idênticos em todos os períodos analisados, o que evidencia a
adoção de premissas fixas, sem qualquer variação anual. Essa uniformidade pode comprometer a confiabilidade da projeção, uma vez que desconsidera as oscilações naturais do setor
agrícola, tais como variações de produtividade, preços de mercado, custos operacionais e impactos climáticos.

Ainda assim, com base nesses valores constantes, o saldo projetado ao final de todos os períodos analisados resulta em um valor líquido positivo de R$ 16.320.150,00. Apesar desse
resultado favorável, ressalta-se que a ausência de variações realistas ao longo do período reduz a capacidade da projeção de refletir com precisão o cenário econômico-financeiro futuro da
atividade. Além disso, na sequência, também são apresentados o resumo da última safra realizada e a distribuição detalhada das áreas atualmente utilizadas pela Recuperanda, com
indicação de destinação de uso.

CRONOGRAMA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
SAFRA/PERIODO CUSTO ENTRADA TOTAL

2025/2026 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2026/2027 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2027/2028 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2028/2029 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2029/2030 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2030/2031 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2031/2032 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2032/2033 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2033/2034 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2034/2035 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2035/2036 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2036/2037 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2037/2038 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2038/2039 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2039/2040 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2040/2041 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2041/2042 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2042/2043 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2043/2044 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2044/2045 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2045/2046 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2046/2047 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2047/2048 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2048/2049 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2049/2050 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2050/2051 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2051/2052 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 
2052/2053 - 3.302.887,50 3.885.750,00 582.862,50 

TOTAL 16.320.150,00 

COLHEITA SAFRA 2024/2025
QTDE DE SACAS COLHIDAS VALOR MÉDIO POR SACA TOTAL

13.575 126,00 1.710.450,00

DISTRIBUIÇÃO DAS TERRAS POR ATIVIDADE
ATIVIDADE HECTARES

AGRICULTURA 275
PECUÁRIA 6

TOTAL 281

DISTRIBUIÇÃO DAS TERRAS 
TERRA HECTARES

BARRETOS 24
LAVOURA DOUTOR MARIO 31

LAVOURA DA CASA 13
LAVOURA DE CIMA 146

LAVOURA DO EUCALIPTO 68
TOTAL 281

CUSTO DA SOJA COLHEITA 2024/2025
HECTARES CUSTO POR HECTARE TOTAL

275 2.523 693.778,25
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DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – FLUXO DE CAIXA

O fluxo de caixa apresentado para janeiro/2026 demonstra entradas totais de R$ 31,5 mil,
compostas por transferência de limite devedor (R$ 26,5 mil) e empréstimo familiar (R$ 5 mil),
não sendo registradas receitas operacionais no período.

As saídas somaram R$ 207 mil, concentradas principalmente em pagamentos a fornecedores
(R$ 91,6 mil), aquisição de bens (R$ 60 mil), adiantamento a fornecedor (R$ 22 mil) e juros
bancários (R$ 26,5 mil). Também foram registrados desembolsos com serviços prestados (R$
2,8 mil), adiantamento a sócio (R$ 3,8 mil) e combustíveis (R$ 239,00).

Destaca-se que a rubrica transferência de limite devedor registrada nas entradas não
representa ingresso efetivo de recursos, tratando-se de reclassificação contábil do saldo
negativo anteriormente existente na conta bancária, que foi retirado das disponibilidades e
reconhecido no passivo como obrigação financeira junto à instituição bancária. Dessa forma,
o valor registrado nas entradas corresponde, na realidade, à utilização de limite bancário, cujo
custo financeiro é refletido nas saídas por meio do registro de juros bancários.

Diante disso, o período apresentou consumo relevante de caixa, com variação negativa
aproximada de R$ 175,5 mil, reduzindo o saldo de R$ 180,4 mil para R$ 4,8 mil ao final do mês.
O saldo final de R$ 4,8 mil confere com o valor apresentado no balancete e com os extratos
bancários encaminhados à Administração Judicial.

Observa-se, ainda, que as entradas do período decorreram essencialmente de operações
financeiras e de aporte familiar, sem geração de receitas operacionais da atividade rural no
mês analisado.

Por fim, ressalta-se que a necessidade de reclassificação do saldo negativo bancário e a
ausência de receitas operacionais no período evidenciam fragilidade no controle e na
organização das movimentações financeiras da atividade, circunstância que seguirá sendo
acompanhada por esta Administração Judicial nas próximas competências.

FLUXO DE CAIXA DA OPERAÇÃO

ENTRADAS jan/26

Transferencia de limite devedor 26.517

Emprestimos - familiar 5.000

TOTAL ENTRADAS 31.517

SAÍDAS jan/26

Serviços prestados -2.800

Fornecedor -91.653,39

Adto fornecedor -22.000

Aquisição de Bens -60.000

Adto sócio -3.800

Combustíveis -239

Juros bancários -26.517

TOTAL SAÍDAS -207.009

SALDO INICIAL 180.361

SALDO FINAL DE CAIXA 4.868

VARIAÇÃO DE CAIXA 175.492

Em relação às movimentações financeiras anteriormente identificadas na conta de titularidade da Sra. Maristela, informa-se que, a partir de janeiro/2026, tais movimentações deixaram de
ocorrer por essa conta, passando a ser realizadas, majoritariamente, por conta bancária de titularidade do produtor rural Sr. Nelson, na condição de pessoa física, conforme extratos
encaminhados à Administração Judicial.

A Recuperanda informou, ainda, que os controles da atividade rural são mantidos de forma apartada em sistema entre Nelson e Maristela, mas a declaração é conjunta de IRPF, motivo pelo qual
apresentam os mesmos lançamentos, divididos em partes iguais. No mês analisado, cada um registrou saídas de aproximadamente R$ 78 mil.

A Administração Judicial solicitou esclarecimentos quanto à divergência entre o fluxo de movimentações financeiras e os controles da atividade rural utilizados para fins de IRPF, o que será
acompanhado no relatório da próxima competência.

MOVIMENTAÇÃO QUE VAI PARA IRPF EM CONJUNTO - JANEIRO/2026

NELSON MARISTELA CONSOLIDADO

ENTRADAS - - -

SAÍDAS -78.803 -78.803 -157.606

TOTAL -78.803 -78.803 -157.606



Outros créditos: no curto prazo somam R$ 22 mil, referentes a adiantamento ao fornecedor
João Demétrio Santini, decorrente de prestação de serviços por pessoa física, cuja
documentação fiscal não havia sido emitida à época. Conforme informado, foi emitido recibo,
possibilitando o reconhecimento da despesa na competência e a posterior liquidação do
adiantamento. A baixa do valor será verificada após o envio da documentação contábil de
fevereiro.

No longo prazo, constam adiantamentos ao sócio de R$ 134,4 mil, com aumento de R$ 3,8 mil
em janeiro; além de aplicações financeiras de R$ 43,9 mil, cujos extratos não foram
apresentados. Segundo a Recuperanda, os valores de adiantamento referem-se a despesas
pessoais do sócio pagas por contas utilizadas na atividade rural. Esta Administração Judicial
ressalta que tais movimentações podem caracterizar distribuição de lucros antes da
homologação do plano, vedada na recuperação judicial, devendo a subsistência do sócio
ocorrer por pró-labore regularmente registrado, a fim de evitar confusão patrimonial. A
empresa informou que está providenciando a regularização, sem prazo definido.

Imobilizado: é composto por máquinas e equipamentos (R$ 2,6 milhões), imóveis (R$ 270,2
mil) e veículos (R$ 96 mil). Em janeiro, apresentou aumento de 14%, decorrente principalmente
da aquisição de máquinas e equipamentos no montante de R$ 476,5 mil, cuja documentação
comprobatória ainda se encontra pendente de retorno pela Recuperanda. Em contrapartida,
verificou-se redução de R$ 104,2 mil na rubrica de veículos, que, conforme relatório razão,
decorre de ajuste de valor do imobilizado, com base em avaliação encaminhada em planilha
Excel, a qual segue anexada a este RMA. Contudo, o referido documento não apresenta
assinatura de responsável técnico habilitado, razão pela qual não possui validade como laudo
de avaliação.

Destaque-se que a atualização de valores efetuada diretamente na rubrica do Ativo
Imobilizado, sem o trânsito pelo resultado do exercício e baseada apenas em controles
internos (planilha Excel), não encontra amparo nas normas contábeis vigentes (CPC 27 e CPC
01). A prática de ajustar o valor de ativos sem laudo técnico pericial compromete a
transparência das demonstrações financeiras, uma vez que a contrapartida em conta de
Ajuste de Avaliação Patrimonial no PL é restrita a hipóteses específicas não demonstradas
pela Recuperanda.

Assim, este Administrador Judicial aponta a irregularidade do lançamento por ausência de
documentação comprobatória e inobservância dos critérios de mensuração do custo
histórico.

DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço Patrimonial nov/25 dez/25 jan/26

Ativo Circulante 703 180.554 27.063

Disponível 563 180.554 5.063

Outros Créditos 140 - 22.000

Ativo Não Circulante 2.792.363 2.864.512 3.240.521

Outros Créditos 167.474 174.622 178.422

Imobilizado 2.624.890 2.689.890 3.062.099

Imóveis 270.270 270.270 270.270

Máquinas e equipamentos 2.154.329 2.219.329 2.695.829

Veículos 200.291 200.291 96.000

Total do Ativo 2.793.066 3.045.066 3.267.584

Balanço Patrimonial nov/25 dez/25 jan/26

Passivo Circulante 14.423.637 14.351.872 14.689.103

Empréstimos e financiamentos 13.511.429 13.483.616 13.531.101

Adiantamento de terceiros 12.550 1.600 1.600

Fornecedores 323.097 286.656 586.656

Contas a pagar 576.562 580.000 569.746

Passivo Não Circulante - - -

Patrimônio Líquido -11.533.636 -11.306.807 -11.421.519

Capital social - 4.000.000 4.000.000

Resultados acumulados -9.557.960 -9.294.930 -9.294.930

Ajustes de exercicios anteriores -1.975.676 -6.011.877 -5.999.668

Resultado do exercício em curso -96.935 - -126.922

Total do Passivo 2.793.066 3.045.066 3.267.584



Empréstimos e financiamentos: correspondem a obrigações financeiras, destacando-se PRC
Renegociação PF (R$ 2,3 milhões) e BB Invest. Agropecuário (R$ 3,1 milhões), bem como
valores registrados em nome de pessoas físicas, como Jocelia da Silva (R$ 95,3 mil), Maria
Clara (R$ 10,7 mil) e empréstimos de terceiros (R$ 388,5 mil). Em janeiro, a rubrica apresentou
acréscimo de R$ 47,4 mil pelo reconhecimento de saldo negativo em conta corrente do Banco
do Brasil de R$ 26,5 mil e empréstimos tomados com Jocelia de R$ 10,2 mil e Maria Clara de
R$ 10,7 mil, estas ultimas, familiares do sócio.

A Recuperanda esclareceu que os valores tomados com familiares referem-se a aportes
destinados ao pagamento de despesas e fornecedores, sem formalização contratual.
Ademais, informou que o saldo contabilizado na conta de empréstimos de terceiros decorre
de lançamentos contábeis inadequados de períodos anteriores, sendo necessárias correções
para eliminação da distorção. Os ajustes estavam previstos para setembro/2025, o que não
ocorreu até o momento.

Adiantamento de terceiros: englobam adiantamentos de vendas ainda sem emissão de nota
fiscal, venda de bens usados e empréstimos informais realizados por terceiros, estes últimos
sem contrato apresentado e com previsão de quitação apenas na Safra 2026.

Fornecedores: os saldos em aberto correspondem a Paulo Roberto Teixeira (R$ 300 mil),
Oleoplan (R$ 246,5 mil) e Miagro Comércio (R$ 40 mil). Em janeiro, as compras a prazo
contribuíram para o acréscimo de R$ 300 mil, decorrente da aquisição de colheitadeira,
conforme contrato disponibilizado, cujo valor total é de R$ 360 mil, sendo R$ 60 mil pago no
próprio mês em análise. Embora a composição dos saldos conste no balancete, a
Recuperanda não disponibiliza o aging list, o que impede esta Administração Judicial de
verificar se os valores registrados refletem a realidade das obrigações, bem como de
identificar eventual inadimplência junto aos fornecedores.

Contas a pagar: a rubrica compreende consórcios em andamento (R$ 568,5 mil) e cartão de
crédito a pagar (R$ 1,2 mil). Em resposta a questionamento desta Administração Judicial, a
Recuperanda esclareceu que o valor de consorcio se refere ao trator adquirido e que consta no
ativo. As faturas estão em dia, conforme informado pela empresa e que engloba despesas
pessoais e operacionais.

DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço Patrimonial nov/25 dez/25 jan/26

Ativo Circulante 703 180.554 27.063

Disponível 563 180.554 5.063

Outros Créditos 140 - 22.000

Ativo Não Circulante 2.792.363 2.864.512 3.240.521

Outros Créditos 167.474 174.622 178.422

Imobilizado 2.624.890 2.689.890 3.062.099

Imóveis 270.270 270.270 270.270

Máquinas e equipamentos 2.154.329 2.219.329 2.695.829

Veículos 200.291 200.291 96.000

Total do Ativo 2.793.066 3.045.066 3.267.584

Balanço Patrimonial nov/25 dez/25 jan/26

Passivo Circulante 14.423.637 14.351.872 14.689.103

Empréstimos e financiamentos 13.511.429 13.483.616 13.531.101

Adiantamento de terceiros 12.550 1.600 1.600

Fornecedores 323.097 286.656 586.656

Contas a pagar 576.562 580.000 569.746

Passivo Não Circulante - - -

Patrimônio Líquido -11.533.636 -11.306.807 -11.421.519

Capital social - 4.000.000 4.000.000

Resultados acumulados -9.557.960 -9.294.930 -9.294.930

Ajustes de exercicios anteriores -1.975.676 -6.011.877 -5.999.668

Resultado do exercício em curso -96.935 - -126.922

Total do Passivo 2.793.066 3.045.066 3.267.584



Receitas: o mês de janeiro não apresentou receitas. Ressalta-se que a atividade do produtor
está concentrada na produção de trigo e soja, culturas cujo fluxo de comercialização ocorre
de forma sazonal, estando diretamente relacionado ao período de colheita e venda da
produção. Dessa forma, é comum que determinados meses do exercício não apresentem
ingressos financeiros, concentrando-se as receitas nos períodos subsequentes à colheita e
comercialização dos grãos.

Deduções: não foram registradas deduções no mês analisado.

Custos: englobam os custos com fertilizantes de R$ 70 mil, manutenção de máquinas e
equipamentos de R$ 7,5 mil e combustível de R$ 238,88. A oscilação dos custos, que
reduziram 3% em janeiro, está relacionada com a dinâmica da atividade rural, cuja demanda
por insumos e serviços varia conforme o ciclo produtivo.

Despesas operacionais: no mês analisado, compreendem despesas com vendas (R$ 13,7 mil),
administrativas (R$ 8,5 mil) e com pessoal (R$ 369,00). A redução de 58% decorre,
principalmente, da diminuição das despesas com vendas, em razão do menor volume de
fretes e gastos com manutenção e reparos. Questionada acerca da existência de despesas
com vendas mesmo na ausência de faturamento no período, a Recuperanda não apresentou
esclarecimentos satisfatórios.

Resultado financeiro: o resultado financeiro foi negativo de R$ 26,5 mil, sobretudo pelos juros
e comissões bancárias.

Resultado líquido: em janeiro de 2026, a Recuperanda apresentou prejuízo de R$ 126.922,91,
diante da ausência de faturamento no período, ao passo que permaneceram registrados
custos e despesas operacionais, impactando negativamente o resultado do exercício.

DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

DRE nov/25 dez/25 jan/26 2026

Receita bruta 42.295 523.633 - -

Deduções da receita - -7.835 - -

Receita Liquida 42.295 515.798 - -

Custo dos produtos vendidos -32.727 -80.158 -77.778 -77.778

Lucro Bruto 9.568 435.640 -77.778 -77.778

% Margem bruta 23% 84% - -

Despesas operacionais 348.132 -53.289 -22.628 -22.628

Despesa com vendas -1.755 -39.446 -13.745 -13.745

Despesa administrativa -12.994 -13.724 -8.514 -8.514

Despesa com pessoal -1.119 -119 -369 -369

Outras receitas operacionais 364.000 - - -

Resultado operacional líquido 357.700 382.350 -100.406 -100.406

EBITDA 357.700 382.350 -100.406 -100.406

% Margem operacional 846% 74% - -

Resultado financeiro -20.457 -22.385 -26.515 -26.515

Receitas financeiras 103 - 1 1

Despesas financeiras -20.561 -22.385 -26.517 -26.517

Lucro do exercício 337.243 359.965 -126.922 -126.922

% Margem líquida 797% 70% - -



DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS – INDÍCES DE LIQUIDEZ

Liquidez Geral

Janeiro/2026 0,01

Liquidez Corrente

Janeiro/2026 0,00

Liquidez Seca

Janeiro/2026 0,00

Liquidez Imediata

Março/2025 0,00 -%

Janeiro/2026 0,00

No período analisado, o produtor

rural não apresenta capacidade de

pagamento em relação à liquidez

geral, uma vez que possui apenas

R$ 0,01 disponíveis para cada R$

1,00 de dívida de curto e longo

prazo, mesmo com o ativo

realizável a LP.

Em comparação a março de 2025,

houve aumento de 318%.

O produtor rural Nelson Pinto

Roveda não apresenta capacidade

de pagamento em relação à

liquidez corrente, pois dispõe de

apenas R$ 0,00 para cada R$ 1,00

de dívida de curto prazo.

Em comparação a março de 2025,

não houve variação expressiva

neste indicador.

O produtor rural também

demonstra insuficiência de

recursos para cobrir suas

obrigações de curto prazo,

considerando a liquidez seca. O

Recuperando possui apenas R$

0,00 para cada R$ 1,00 de dívida de

curto prazo, desconsiderando os

estoques.

Em comparação a março de 2025,

não apresentou oscilação

significativa

Quanto à liquidez imediata, o

Recuperando apresenta um cenário

restrito com R$ 0,00 disponíveis

para cada R$ 1,00 de dívida de

curto prazo, considerando somente

as disponibilidades.

Em comparação a março de 2025,

não houve variação expressiva

neste índice.

Março/2025 0,00 Março/2025 0,00 Março/2025 0,00 318%-%-%



ENDIVIDAMENTO – PASSIVO GLOBAL

O dashboard a seguir resume o passivo global, ou seja, o valor total do passivo concursal e extraconcursal:

Passivo 
global

Principais credores

Cooperativa De Crédito, Poupança E Investimento Região Dos Altos Da Serra – Sicredi - Classe III - R$ 3.019.811,06

Taló 1 Fundo De Investimento Em direitos Creditórios - Classe III - R$ 1.704.020,16

Banco Do Estado Do Rio Grande Do Sul S.A. - Classe II - R$ 633.922,92

Yara Fertilizantes - Classe III - R$ 603.774,00

Banco Do Estado Do Rio Grande Do Sul S.A. - Classe III - R$ 526.079,32

Banco Do Brasil S.A. - Classe III - R$ 490.789,84

Classe I

R$ 60.383,95

0,77%

Classe II

R$ 835.612,09

10,70%

Classe III

R$ 6.913.538,53 

88,53%

1 credor 02 credores 07 credores

7.809.535

9.970.448

Concursal Extraconcursal



ENDIVIDAMENTO – PASSIVO EXTRACONCURSAL

Considerando o balancete encaminhado e desconsiderando os valores já arrolados na recuperação judicial, procedeu-se ao levantamento do passivo extraconcursal, com base
exclusivamente nas informações contábeis apresentadas pela Recuperanda. O objetivo desta análise é demonstrar a composição, evolução e riscos associados às obrigações que não
se submetem aos efeitos da recuperação judicial, permitindo o adequado acompanhamento da sustentabilidade operacional e financeira.

Empréstimos e financiamentos: o saldo em balancete totalizou R$ 13,5 milhões, sendo R$ 6,5 milhões concursais e R$ 8,8 milhões classificados como extraconcursais após análise
individual por credor. Entretanto, apenas R$ 494,2 mil possuem comprovação documental de natureza extraconcursal, referentes a contrato com o Banco CNH (retroescavadeira com
alienação fiduciária) e à Cédula Rural/Finame nº B81830252-4. Os demais valores carecem de documentação, motivo pelo qual esta Administração Judicial ressalva a fidedignidade da
rubrica até a devida comprovação (art. 22, II, Lei 11.101/2005). Os principais saldos extraconcursais concentram-se no Banco do Brasil (R$ 6,5 milhões), Sicredi (R$ 711,8 mil) e Banco
CNH (R$ 604,1 mil). Em janeiro, a rubrica apresentou acréscimo de R$ 47,4 mil, decorrente de juros e utilização de limite junto ao Banco do Brasil (R$ 26,5 mil), além de empréstimos
tomados com Jocelia (R$ 10,2 mil) e Maria Clara (R$ 10,7 mil).

Fornecedores: o saldo registrado na rubrica refere-se, majoritariamente à Oleoplan (R$ 246,5 mil), Paulo Roberto Teixeira (R$ 300 mil) e Miagro Comércio (R$ 40 mil), conforme
demonstrado no balancete. A Recuperanda esclareceu que o saldo em aberto corresponde a realidade, estando todos em dia. Os valores arrolados na Recuperação Judicial, não constam
no balancete da empresa.

Contas a pagar: engloba consórcios (R$ 568,5 mil) e cartão de crédito (R$ 1,2 mil). Em resposta a questionamento desta Administração Judicial, a Recuperanda esclareceu que o valor do
consorcio se refere a trator adquirido, ainda ativo, contudo sem a apresentação de informações pormenorizadas ou documentação comprobatória que permita validar integralmente o
saldo registrado, motivo pelo qual se mantém ressalva quanto à fidedignidade da rubrica até que sejam apresentados os elementos necessários à sua adequada verificação. Destaca-se
que as faturas do cartão de crédito estão em dia, conforme informado pela empresa e que engloba despesas pessoais e operacionais.

Adiantamento de terceiros: compreende adiantamentos de vendas ainda sem emissão de nota fiscal, venda de bens usados e empréstimos informais realizados por terceiros, estes
últimos sem contrato apresentado e com previsão de quitação apenas na Safra 2026 .

1.600 

569.746 

586.656 

8.812.447 

Adiantamento de terceiros

Contas a pagar

Fornecedores

Empréstimos e financiamentos

Passivo Extraconcursal



No dia 06 de março de 2026, reuniram-se, de forma virtual, representantes do produtor rural e da Administração Judicial, com o objetivo de atualizar as informações
operacionais da Recuperanda.

Conforme informado pelo sócio, a colheita do trigo realizada no final de 2025 praticamente atendeu às expectativas, tendo ficado apenas poucas sacas abaixo do inicialmente
projetado, sendo considerada satisfatória. No momento, a principal preocupação está relacionada à cultura da soja. Na primeira área plantada, a expectativa inicial era de
colher entre 50 e 60 sacas por hectare, contudo, em razão das condições climáticas adversas, a estimativa atual foi reduzida para aproximadamente 30 a 40 sacas por hectare.
Ainda segundo relatado, a colheita, que inicialmente estava prevista para ocorrer entre o final de abril e o início de maio, deverá ser antecipada para o final de março.

A principal dificuldade enfrentada pela empresa no período refere-se à seca climática, que impactou diretamente a produtividade das lavouras.

Quanto à geração de caixa, foi informado que atualmente a operação não está gerando recursos suficientes para custear integralmente as atividades. Assim, o produtor tem se
financiado por meio de empréstimos de familiares e pela realização de compras a prazo junto a fornecedores, com previsão de pagamento no período da colheita. Também
relataram contar com um parceiro específico, com fornecimento vinculado à safra.

Em relação às contas bancárias utilizadas na operação, foi informado que deixaram de utilizar conta bancária em nome de Maristela, esposa do produtor rural. Contudo,
relataram que, em seu Imposto de Renda, passarão a constar operações vinculadas à atividade do produtor rural em recuperação judicial.

Sobre os bens e ativos, foi informado que a situação permanece inalterada em relação à última visita, não tendo ocorrido vendas, permanecendo todos os bens em utilização
na atividade.

Quanto à situação tributária, informaram não haver pendências, estando os tributos correntes regularizados.

Por fim, foi informado que a empresa não possui funcionários registrados no momento.

DILIGÊNCIAS NOS ESTABELECIMENTOS DA RECUPERANDA



DILIGÊNCIAS NOS ESTABELECIMENTOS DA RECUPERANDA

Imagens capturadas no dia 06/03/2026: 



PROPOSTA DE PAGAMENTO DO PLANO

CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE SUBCLASSE VALOR RJ DESÁGIO CARÊNCIA N° PARCELAS PERIODICIDADE CORREÇÃO VALOR APÓS DESÁGIO OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe I -
Trabalhistas

- 60.383,95 - - 12 mensal Índices da JT 60.383,95 

O modificativo passou a prever pagamento integral em até 12 meses 
contados da homologação do Plano, em parcelas mensais proporcionais 

(1/12), admitindo-se quitação antecipada se houver disponibilidade 
financeira, em conformidade com o art. 54 da LRF.

Classe II -
Garantia Real

- 835.612,09 Não definido Não definida Não definido anual Não definida 835.612,09 

O Plano não fixa deságio, carência, número de parcelas ou índice de 
correção. Estabelece apenas que os pagamentos serão anuais, 

compatibilizados com o fluxo de caixa da atividade rural, preservadas as 
garantias, nos termos dos arts. 47 e 49 da LRF.

Classe III -
Quirografários 

SICREDI 3.032.048,72 85% 18 meses 15 anual TR + 1% a.a. 454.807,31 

O crédito do Sicredi possui prioridade em razão de garantia real sobre 
imóvel rural. Após cada amortização anual, aplica-se desconto adicional de 

20% sobre o saldo remanescente, com previsão de quitação entre 2052 e 
2053.

DEMAIS 3.881.489,81 85% 18 meses 15 anual TR + 1% a.a. 582.223,47 

Os credores quirografários receberão pagamentos proporcionais e lineares, 
vinculados ao saldo líquido anual da atividade rural, com aplicação de 
desconto adicional de 20% sobre o saldo após cada pagamento, com 

quitação projetada até 2052/2053.

Classe IV –
ME/EPP

- - Não definido 12 meses 5 anual TR + 1% a.a. -

Embora não haja credores habilitados, o modificativo prevê carência de 12 
meses a partir da homologação, pagamento em parcelas anuais por 5 anos 
e atualização pela TR acrescida de juros simples de 1% a.a., assegurando 

segurança jurídica para habilitações supervenientes.

TOTAL 7.809.534,57 1.933.026,82

O presente Relatório Mensal de Atividades contempla as disposições do Plano Modificativo de Recuperação Judicial. Registra-se que a Classe III – Credores Quirografários não foi objeto de 
modificativo, permanecendo integralmente vigentes as condições previstas no Plano original, sem alteração de deságio, prazos, carência, periodicidade ou forma de amortização.



ANEXOS
1 Demonstrações contábeis – janeiro/2026

2 Livro Caixa Produtor Rural – janeiro/2026

3 Avaliação do imobilizado































IMOBILIZADO DATA DA AQUISIÇÃO VALOR PROPRIETARIO
01 BAZUCA  ANO 1985, COR AMARELA, MARCA INDUMEK 19/08/2025 10.000,00R$        MARISTELA
01 SUBSOLADOR 7 ASTES ANO 2021, COR VERMELHA, MARCA SÃO JOSÉ 10/05/2024 6.000,00R$           NELSON
01 PULVERIZADOR JHON DEERE 4730  ANO 2017, COR VERDE 08/03/2023 1.300.000,00R$   NELSON
01 DISTRIBUIDOR DE SÓLIDOS  ANO 2023, COR VERDE, MARCA KF 15/09/2025 63.000,00R$        NELSON
01 VAGA MISTURADOR SUPER MIS 7.0 COM BALANÇÃ  ANO 2023,COR VERMELHA,  MARCA HARAMAQ 31/10/2023 130.000,00R$      NELSON
01 PLANTADEIRA KUHN PG 1100 ANO 2022, COR VERMELHA 04/11/2022 290.000,00R$      NELSON
01 COLHETADEIRA TC59 ANO 2004, COR AMARELHA, MARCA NEW HOLLLAND 01/08/2025 360.000,00R$      NELSON
01 CAMINHÃO VW 17.210 PLACA IKS4330, COR AMARELA, RENAVAM 00785086447 19/09/2017 60.000,00R$        NELSON
01 PULVERIZADOR MONTADO EM TRATOR FORD 6600, ANO 1976, COR AZUL 01/10/2024 80.000,00R$        MARISTELA
01 GUINCHO DE BAG ANO 2025, COR VERDE, MARACA TATU 18/07/2025 25.000,00R$        NELSON
01 FORAGEIRA DE COR VERDE, MARCA METALAGRO 28/09/2023 18.000,00R$        NELSON
01 TRATOR NEW HOLLAND TS6040 ANO 2012, COR AZUL 16/06/2025 250.000,00R$      NELSON
01 TRATOR COM CONCHA FRONTAL NEW HOLLAND 5630 ANO 1999, COR AZUL 03/02/2025 65.000,00R$        NELSON
01 TRATORITO STHILL ANO 2025, COR LARANJA 19/18/2025 6.200,00R$           NELSON
01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA 17,5 HP, COR VERDE 18/05/2017 10.629,00R$        NELSON
01 VW/FUSCA 1500 ANO/MODELO 1970, COR VERDE  RENAVAM 584296835 PLACA IIG3C34 17/12/2018 2.000,00R$           NELSON
CARRETA AGRICOLA GRANELEIRA NF 91020001 09/010/2025 20.000,00R$        NELSON

2.695.829,00R$   


